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O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e em^^^
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar preji^o ao
complexo do objeto a ser contratado.
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RUE RICAESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES4.

V.UNIT.QUANTUNDDESCRIÇÃOITEN
EMPREVENTIVA

MICROCOMPUTADORES
CORRETIVA

MICROCOMPUTADORES

MANUT.

MANUT.

R$ 25.378,00R$ 126,89SERVIÇO 2001

EM R$ 26.173,50R$ 174,49SERVIÇO 1502

R$ 11.916,00
R$ 20.434,80

R$ 198,6060SERVIÇOMANUT. PREVENTIVA EM NOTEBOOK'S3
R$ 340,5860SERVIÇOMANUT. CORRETIVA EM NOTEBOOK'S

MANUT. PREVENTIVA EM NOBREAK
4

R$ 8.273,40
R$ 13.549,20

R$ 137,89SERVIÇO 605
R$ 225,82SERVIÇO 60MANUT. CORRETIVA EM NOBREAK6

MANUT. PREVENTIVA EM MONITOR DE
ViDEO ^
MANUT. CORRETIVA EM MONITOR DE
VÍDEO
MANUT. EMPREVENTIVA

R$ 5.736,72R$ 239,03SERVIÇO 247

R$ 7.114,56R$ 296,4424SERVIÇO8

ESTABILIZADOR E MÓDULO
MANUT. CORRETIVA EM ESTABILIZADOR

E MÓDULO
INSTAL. E CONFIG. DE HADRWARE E

PERIFÉRICOS
MANUT. PREVENTIVA EM IMPRESSORA

LASER
MANUT. CILINDRO DE IMPRESSORA

LASER ^
MANUT. MÓDULO DE FUSÃO
IMPRESSORA LASER
MANUT. CORRETIVA EM IMPRESSORA
LASER :
MANUT. PREVENTIVA EM IMPRESSORA
JATO DE TINTA
MANUT. CORRETIVA EM IMPRESSORA
JATO DE TINTA ^
CONFIG. DE ROTEADOR WIFI 2.4 OU 5.8

R$ 21.596,00R$ 215,96100SERVIÇO9

R$ 20.200,00R$ 202,00100SERVIÇO10

R$ 21.990,00R$ 183,25SERVIÇO 12011

R$ 23.485,20R$ 195,71SERVIÇO 12012

R$ 60.501,00R$ 201,67300SERVIÇO13

R$ 24.856,00R$ 248,56100SERVIÇO14

R$ 36.450,00R$ 243,00SERVIÇO 15015

R$ 16.828,50R$ 112,19150SERVIÇO16

R$ 16.503,00R$ 165,03100SERVIÇO17

R$ 12.080,00R$ 151,00SERVIÇO 8018
GHZ

R$ 10,400,00R$ 130,0080SERVIÇOCONFIG. DE BRIDGE WIFI 2.4 OU 5.8 GHZ
INSTAL. DE SIST. OPERACIONAL 32 OU

64 BITS 
HORA SUPORTE VIA TERMINAL REMOTO
REMOÇÃO DE INFECÇÕES POR VIRUS ~
INSTAL. DE BANCO DE DADOS 
INSTAL. E CONFIG. DE PROGRAMAS
(SOFTWARES)
FORMATAÇÃO FÍSICÃ OU LÔGICÃ DE HD
E BÃCKUP DE DÃDOS
RECUPERãCÃO de DÃDOS DELETÃDOS
CRIãCÃO de discos VIRTUÃIS - CLOUD
INSTAL. E CONFIG. ESTAÇÃO DE

TRÃBÃLHO
INSTAL. E CONFIG. DE SERVIDOR
MIKROTIK CONTROLE DE BANDA

19
R$ 12.200,00R$ 122,00SERVIÇO 10020
R$ 7.986,80R$ 199,6740SERVIÇO21
R$ 8.267,00
R$ 10.602,20

R$ 82,67100SERVIÇO
SERVIÇO

22
R$ 530,112023

R$ 15.022,40R$ 187,7880SERVIÇO24

R$ 12.167,00R$ 121,67100SERVIÇO25
R$ 5.393,80R$ 269,6920SERVIÇO26
R$ 18.822,44R$ 361,9752SERVIÇO27
R$ 8.118,76R$ 156,1352SERVIÇO28

R$ 7.040,08R$ 3.520,042SERVIÇO29
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-li   -3k.65
£? PAG. N®INSTAL. E CONFIG E APONTAMENTO

ROTEADOR 3G/4G
PASSAGEM DE CABO UTP POR PONTO
INSTAL. E CONFIG. SWITCH

GERÊNCIAVEL
INSTAL. E CONFIG. SWITCH NÃO
GERÊNCIAVEL

OR$ 2.810,80

R$ /14.192,00 ̂

SERVIÇO R$ 2811030
XI

R$ 177,\SERVIÇO 8031

R$Ufe!MC2^6,40R$ 178,:SERVIÇO 8032

_„5-24<80R$ 131,12SERVIÇO 4033

R$ 6.719,44R$ 479,96
R$ 163,54

SERVIÇO 14CRIMPAGEM PATH PANEL
INSTAL. DE RACK PAREDE

34
R$ 6.541,60SERVIÇO 4035

INSTAL. E CONFIG. ROTEADOR CISCO

OU COMPATÍVEL
MANUT. OU TROCA LAMPADA

PROJETOR MULTIMÍDIA
MANUT. PREVENTIVA PROJETOR
MULTIMÍDIA
MANUT. CORRETIVA PROJETOR

MULTIMÍDIA
INSTAL. E CONFIG. KIT WIRELESS +
SERVIDOR DE CONTROLE
MANUT. CORRETIVA NOTEBOOK TROCA

DE PLACA MÃE
PASSAGEM DE CABO COAXIAL COM
SOLDAGEM POR PONTO

R$ 3.803,31R$ 543,33SERVIÇO 736

R$ 3.138,30R$ 313,8310SERVIÇO37

R$ 2.950,20R$ 295,02SERVIÇO 1038

R$ 4.500,00R$ 450,00SERVIÇO 1039

R$ 8.388,80R$ 262,1532SERVIÇO40

R$ 6.439,04R$ 201,2232SERVIÇO41

R$ 12.269,40R$ 204,4960SERVIÇO42

R$ 580.350,45TOTAL GLOBAL

5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: . . . .
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição propria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos sen/iços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

„ ̂ Manutenção preventiva de microcomputadores, servidores, notebooks; realizar 01
{uma) vez por mês limpeza, ajustes, lubrificação dos principais mecanismos e utilizar softwares
específicos para fazer checagens e mostrar se tais problemas existem, em tempo habil de serem
corrigidos antes de uma pane garantindo vida útil maior tanto para o equipamento quanto para o
sistema operacional;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65.707-000.
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6.4. Manutenção corretiva de micro computadores, servidores, notebooks: terb -se como
manutenção corretiva avaliar o defeito e apresentar um relação de substituição das peças
defeituosas tipo fonte de alimentação, memória, HD, placa mãe e de outros periféricos de
equipamentos de qualquer marca e modelo, a manutenção corretiva tem como finalidade
solucionar problemas mais graves, como defeitos que inutilizam memória, ou queima de HD, o
que gera a necessidade de substituição e nova instalação do sistema operacional contemplando
a formatação do HD e reinstalação do sistema operacional e programas, devendo, se houver
possibilidade técnica, realizar backup prévio de seu conteúdo. OBS: não inclui peças;

^ 6.5 Manutenção preventiva de impressoras a jato de tinta, matriciais e a laser e
correlatos: realizara 01 (uma) vez por mês limpeza, ajustes, lubrificação dos principais
mecanismos e desobstrução de bicos de impressoras de qualquer marca e modelo;

6.6. Manutenção corretiva de impressoras a jato de tinta, matriciais e a laser e correlatos:
Tem - se como manutenção corretiva avaliar o defeito e apresenta uma relação para
substituição das peças defeituosas tipo painéis, sensores, motores, fontes, placas lógicas, cabos
flat de qualquer marca ou modelo. OBS: não inclui peças.

6.7. No ato da entrega dos serviços, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os serviços prestados.

6.8. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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RUBI ICA

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

“  da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante

^  todo 0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante,
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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RÜBRfCA

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^  13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

RUA SENADOR VITORiNO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
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RUBRICA

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, n3 caso da não

apresentação da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e
Decreto Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

PIO XII - MA, 22 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

DA C^Z OLIVEIRA
Secretário Municipál de Administração

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RUA SENADOR VITORiNO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65.707-000.
Página 7 de 7



PREFEITURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANICEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as necessida
des das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, possui adequação orçamentária e fi
nanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
  com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 22 de dezembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal dé^dministração

Rua Senador Vitorino Freire s/n Centro Pio XII - MA ceo: 65707-000.
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pio XII/MA, 22 de dezembro de 2023.

ISJ2 mento Franco CostaLuciana do

Secretária Munt^pál de Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio XII/MA, 22 de dezembro de 2023.

-Vi

Ivan'de Paiv^o Vale Segundo
Secr^áWl^unicipal de Saúde

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO para os devidos fii
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborêdo pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

:amos

Pio - XII, 22 de dezembro de 2023.

Márcia de-M®ura Costa Martins
Secretária Mi/nicipal de Educação

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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AUTORIZAÇAO

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e AUTORIZO á abertura de processo licitatório, tendo por objeto o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, de acordo com o disposto
na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000977/2022, na
modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação dos Secretários Municipais de Administração, Saúde, Educação e Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 22 de dezembro de 2023.

Aurélio Pereírade Sousa

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Portaria n® 006/2021

O PREFErrO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AUMLÍO
FEEEÍRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt. r- Nomear LBCIAN A DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG f
014200112000-8, CPF n" 012.864,873-23, para ocupar o cargo de provimento em Comissão

SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XB. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n“ 015/2005;

de

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeito Municipal de Pio XII, Estedo do Maranhão, ao primeiro dia doGabinete do

enês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal ds Pio XII/MA

Rua Senador Vxtorino Freire, s/tf - Ceraro - Ho .XII (MA) - CEP: 65707-(^
CNPJ tf 06.447.833/0001-B1
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m OOSMUNICIPIOS 1^.wfa>
*-AKREfciÔ-PfilÉÜfeBfi-Se:

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

tpooa-"" iogcáe^qtte-
XO/KA.

soaíere-eHbe- Hpgi mtd

9
ORESOLVE; ,'y

«9
«RESOLVE; 9

Art 1«- Nomear DORUJENE ®RA PRÍÉÍpS^ÍÃíE

000016419293-0, CPF nO |s^.084.033-^7, para oggpar o
cai^o de provimento em Comtósao de SECRETÁRIA AfiJwNTA
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA-SOCIAL, com lotaíão na

SECRETARIA MUNICIPAL D

SOCIAL, parte da Estrutura A(
de Pio XII, Estado do Maranhão, co

015/2005,-

IG n«

íSKEftASSiaiENCIA

lihiçtrativk do PotoExecuüvo
feílmflJLeriíunicip al n.9

Art. 1«- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRMJE, RG n«

047337872013-8, CPF n« 111.608.533-04, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XÍI, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n«

013/2005:

Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubMcação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLÍQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maianhâo, ao primeiro dia do mês de Janetoo de 2021.

Alt. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISXRE-SEE CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉOO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipai <te Pio xn/MA ,

Publicado por; EUSIÀEIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador; o30el33fbd69b2e2c201737(12978641

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon EUSIÁmO DE SOUSA OUVEIEA

Código identificador: â)4blaaa3810857eaid374e2a4245407\  .

W PORTARIA Ns 008/2021

PORTARIA NO 006/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,

AURÉOO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribmções

(legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município-de Pio
XII/MA,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão/
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,^7

RESOLVE;
RESOLVE:

Alt. 1«- Nomear LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

nfi 019513872002-9, CPF n^ 017.951.813-54, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Art. 19- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO

COSTA, RG ns 014200112000-8, CPF n« 012.864.873-23,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do / Municipal n* 015/2005;
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005; Art. 2°- Esta Portaria en

/
tra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
.Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CIRUPRA-SE, Gahiuete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estada do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado di
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÊUO W^ELRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Ko XII/MA/
-AUTRÈLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA Publicado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA

Código idtmuficadon 77b8fSleb{SSrd7abee8e5SbalA474d3
Publicado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: 6096d7cle51blfccc0d2blbllc7d5a9a

PORTARIA N* 009/2021

O PREFEITO blUNlCIPAL DE PIO XH. Estado do Maranhão

AURÊUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xp/MA

PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIl, Estado do Maranhão,
AURÊUO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições

SJcrânriCAE» KsiTAiLi/artc
offli.tep-x.-Têf.TO. '

m
fl
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Portaria 11° 010/2021 RUBI tlCA

Pio xn (MA), 01 de^itó^e 2021.

O PREFEITO MEMCIPAE DE PIO XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/láA,

RESOLVE:

Art. r- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n°
.  000102232298*4), CPF n° 936.084.463-20, ímra ocupar o cargo de provimento em Comissão

de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do P<KÍer Executivo de Pio XH, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na <kta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XH/MA

Rua Senador Vitorino Freire, $/n” - Centro - PÍo XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n“ 06.447.833/000|-8; t '
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Art. 18- Nomear IVAN DE PAIVA

ns 104653799-4, CPF n® 016^
cargo de provimento em Coi 4^0 d
SAUDE, com lotação na SECR
parte da Estrutura Administr
XII, Estado do Maranhão, conf<

4hTí

t§a do P

lâe Lei M

3-76,

e á^ET%

ID

DE

O, RG
RESOLVE: :upar 0

DE

pDE,Art. 18- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n9

048016122013-7, CPF n® 179.163.803-15, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, confonne Lei

.Municipal a® 015/2005;

unicipal n® Ol^dOS;

.g^cutiv Pio

o
Alt. 2®- Esta Portaria entra era wgor
revogadas as disposições em concçtóo. RUBáíCA

le sua publigação.

PUBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubücaçào,
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pib XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
PUBtlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MA
Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Pubíicúdo por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idenüpcador: 014326b718341fbd2e4d21d75185338bAÜRÉOO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

PORTARIA NP.012/2P21Publicado por; EUSIÁRJO DE SOUSA OLIVEIRA
Código ídentíflcador: 2c92ba2balc318clldd2d21alb897493

% O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições

legais que íha confere a Lei Orgânica-do Município de Pio
Xn/MA,

PORTARIA m 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pi^
XII/MA,

RESOLVE:

/
Art. 19- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG ns

25475582003-7, CPF n» 992,192.477-04, para ocupar o
cargo de protdmento em Comissão de SECRETÁRIO DE

HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,
lotação na SECRETARÍA MUNICIPAL DB HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do

Maranhão, conlbrme Lei Municipal n® 015/2005;

com

/

/  RESOLVE:/

Art. 18- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS;
RG n® 000102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para
ocupar 0 cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DB

\  EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Adioinistrativa do Poder
/  Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
S Municipal n« 015/2005;

/
c-7

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

/

Art. 2®- Esfe Portaria entra em vigor na data de sua publicação, \ PUBUQUE-SÉ, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
, revogadas as disposições em contrário. ^

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

7  Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xn, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021. AUREOO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

AURÉUO PE3REIRA DE SOUSA

/  Prefeito Municipal de Pio XII/MA
Pübticado pon EUSIÁRJO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador: 45380e73b2ee0d8fspe2769ea538e70

Publicado por: ELISIÁMIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 9e3bd09fl8dSt72bd63dbb9tí2a5143127

PORTARIA N® 013/2021

O PKHFEITO SVIUNÍCIPAI. PIO XTI, Estado do MaronUSo,

AURÉLIO PEBdEIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

L- 4
PORT-ARIA N9 011/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânicà do Município de Pio
Xri/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n» 11951393-6, CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO BE

RESOLVE:

:tí&ní^&ó;óiaiTÁt,yErrrc
á%!mDy?Uv'i6s PB Tsv.pa . WT^.faDa.em.org.br 45/97
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Portaria n" 011/2021

, AÜKÉLIOO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas aíribuiç^ legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Alt 1“- Nomear IVAN DE PATVA DO VALE SEGUNDO, RG n»

104653799-4, CPF n” 016.974.013-76, para ocu|^r o cargo de provirnento em Comissão de
SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão,
conforme Lei Municipal n” 015/2005;

Alt. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publics^ão, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

‘ki

AUREUO PEIÚEIRA DE SOUSA '

Prefeito Municipal cb Pio Xil/MA

Rua Senador Vitorino Freire, Vn" - Centro - Pio XII (MA) - CEP; 65707-000
CNPJ n« 06.447.833/0001-81
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/■

Art. 1«- Nomear IVAN DE PAIVA DO VAI-E SEGUNDO, RG \

n» 104653799'4, CPF n« 016.974í0t3»^?*,^ra ocupar  o >
cargo de provimento em Cogií^^li^^^^ElBgKyÁRIO DE C

Art. 1«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n« Í,SAÜDE, comlofação naSEC Ç SAÚDE, ,

RESOLVEí

parte da Estrutura Adminte) do Pio {
Xn, Estado do MaranMo, cq® j/2005;

048016122013-7, CPF n® 179.163.803-15, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do j ArL 2«- Esta Portaria entra vigor na
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei/ revogadas as disposições eiÀ contrário.

/
ticação,

Municipal n® 015/2005; (PÜBLIQUE-SE, REGISTHE-âE E O
Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PüBLIQGE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Estado doGabinete do Prefeito MunicipaTdq
Maranhão, ao primeiro dia do mês de; janeiro de 2021. c
àimÉLIO PERHRADE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XÓ/MA

Publicado por. SUSIÁmO DE SOUSA OUVEIRA
Código identiflcúàor 014326b718341fbd2e4d21d75185338b

!
V

iAURÉLIO PEmim. DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

Publicado par: EUSIÁSJO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 2c92bú2balc3l8clldd2d21alb897493

V/f
TORTARIA N® 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA

F0RTARL4 N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XÜ/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®
25475382003-7, CPF n® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, BABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativít do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conlbrme Lei Municipal n® 015/2005;

RESOLVE:

,\rt. 1®- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS,
RG n« 000102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
0E EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal a® 015/2005;

Art. 2®* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Alt. 2°- Esta ttaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disirnsições em contrário.

PÜBUQÜE-SI, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PüBLIQüE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XÜ/MA

l^blicaào por; ELISIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 45380e73b2ee0d8f8pe2769ea538e70

AÚRÉliO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIl/MA

Publicado por; EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador 9e3bd09fl8d972bd63dbb9c2a5143127 PORTARIA N« 013/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XTI. Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA,

PORTARIA N® 011/2021/

7 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,
... AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XÜ/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n« 11951393-6. CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

/ www.famem.orgf.lir,  CeRTlBrADC
T COrtrAPJMfi..-) D&TÍY/.PO

●lEirTi
45/97
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Portaria n” 005/2021

Pioxn

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maraa

PEEEÍRA DE SOUSA, no nso de suas atribuições legais <jue lhe confere a

Município de Pio XIÍ/MA,

stAURELIO

i Orgânica do

RESOIAE:

Art. i^- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG
047357872013-8, CPF n'® 111.008.533-04, para ocupar o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estruíum Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2®~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições era contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO I^EREIRABÍE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XEE/MA

Rua Senador Vitoiíno Freire, s/if - Centro - Pio.XH (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ11= 06.447.8â3/000;i -81



XESOLVE:

^^rgo de provimento em Comissão de SJECRETÂUía nst Sf^°®®^‘^^®“^®“^*’®^ãodeSECaETÁil2ÂAB8lW?’-

PUBUQÜE^ SEGISTRl-SE E CUMPRAM. WiBLIQÜE-SE, JREC5IS1

ne

>
^ác.

O
O >.

B -SE. O

‘cW&ÜFSki.
o snês de jaa«te/a® 2021.

itado SC

AÜKÉOO PEREmA BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xlt/MA

Publicado por-, ELISIÁMIO DE SOUSA OUVEIRA
Côéigo lâmüfícúàor: a30el33íhdS9b2e2c201737fl2978641

AURÉIiO FEIUEIRâ DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado poD EUSIÁSIO DE SOUSA OUVEIRA
Caâigo WentíftcaEor: cd4híaaa3BÍQ8S7ecEâ374e2a424M07

PORTARIA M« 003/2021

O PREFEITO MUNICIFAI. DE PIO SIí, Estado do Maraniião.
AURÊUtO PEREIRA DE SOUSÂ. no uso de suas atribuições
iegato-epse ccafer* e 05§ãaica. do- Municísie-ès Pis
m/MA,

RESOLVE:

PORTARIA N» 006/2021

O FSEFEiro MUNICIPAL DE PIO SH. Estado do Maranhão.
AUaSLHàPSSSÍRA DE StmSA, a®.«so.4frsa£s.etóÍHtíções
legais que lhe confere a Lei Oi^ânlca do Município de Pio
XllMA,

RESOLVEs

Alt. is- Nomear LÜI2 CARLOS DE OUVEIRA SOUSA, RG
n» 019513872002-9, CPF n» 017.931.813-54, para ocupar o
cargo- de- provímeato est Comissão- de- SECRSTÂRi-©- ©S
CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lsí
Municipal n« 015/2005;

Act. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as fispoíãçSes em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete ão Prefeito Municipal de Páo Xíi, Estado ôc
Maranhão, ao piimeim dia do mês de Janeiro às 2&21.

Art. l». Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO
03STA, RGr# #442l#&ll^e8^, CS^l^Ma.ílSA.STS-ZS,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Execuüvo de Pio XU, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n» 015/2005;

Art 20- Esta Portoría entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

R^UOL^-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

L__iaste de Prefeito Municipal de Pio XU, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSÂ
fTefeito Municipal da Pio XH/MA

^Publicado por: EUSIÁRIO DS SOUSA OUVEIRã
Código iâeótíflcador: 77b8f51ebf65fd7abss8e55bal4474ó3

A.USÉÍ10 PEREIEA BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado- pen -ELÍSlAMm DE SmiSA-OUmmA
Código identíflcador; 6O96d7cl0SlblfcccOâ2blbllc7d5a9a

PORTARIA N“ O0S/2Q2Í

O PREFEnO MUNICIPAL DE PIO SH, Estado do Maraah&o,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

PORTARIA N« 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XO, Estado do Maranhão,
AURELiO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

m m
mkèÈu.
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RUÜRíCA ,

hâq, AUl^ lOO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições iegais que lhe confere a

Município de Pio XIÍ/MA,

‘^nica do

RESOL\E:

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n“ 014863072000-2,
CPF n" 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE ADMLNISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015^005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021,

Si

LIO PÉREBRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xlt/MÂ

A'

Rua Senador Vuoriao Freire, s/n" - Centro - PÍo XII (MA) - CEP; 65707-000
CNPJ iP 06.447.83S/00Ol-8l
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Código identíficador; c79b5blcl87ff4SabbfB982691úelfba

O PREFUm MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei OrgâjslcaTltrM^lcípio de Pio
XII/MA.

PORTARIA N“ 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

, O
RESOLVE:

/ ̂  ^—L 
Art 1«- Nomear FRANCISC«ALVEsP<5l®Sm DE Og

RG «s 411911, CPF n» 20Í.Í20.473-87, para ocupè
de provimento em Comissão de\ SECRETÁk
PLANEIAMENTO, ECONOMIA Rd
SECRETARIA DE PLANEJAMBOTO,
parte da Estrutura Admiaistratwa^do Pd,der Ex
XEt, Estado do Maranhão, conforme

y G

I cargo
A DE

«om lolfeção na
tIA 10ESTÂO,

tlvo de Pio
ál as 015/2005;

RESOLVE;

Art. Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n«
059411152016-3, CPF n® 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal a® 015/2005;

Art. 2®* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PÜBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021,

lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUqUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de j^eixx» de 2021.

AÜRÉOO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio xn/MA

Publicado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEJRA
Código identificador: 876ce468S7à9f48921ffa5ll31cblb4d

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xli/MA

Publicado por: EUSLÁRIO DE SOUSA OUVEJSA
Código identificador: 6à8d0e93bdlo59888824a9274609fb0b PORTARIA N“ 004/2021

O PREEEn^O MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Ploy
30I/MA. c

PORTARIA N" 002/2021

o PREFEITO .MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Mimicípio de Pio
XIUMA,

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n«
014863072000-2, CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁBLIO DE
ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do
Poder ExecuÜvo de Pio xn. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal ns 015/2005;

/
■RESOLVE;

Art, 1»- Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA, RG n® 0260896620030, CPF n«
031.330.053-11, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, cosí
lotação na PROCURADORIA DO MUNIClPlO, parte da.
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU, Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n» 015/2005; /

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQÜE-SK, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pabiicaçãu>
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao pximeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PÜBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021. AU»Él.IO PEREUtA DE SOUSA

Freístt» Mtmlctpal de Pio xn/MA

l.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: d0d8da0dlc0ef7deca079dcal76714a0

(4ÃPublicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 6afd6b3a7Sb3tí4ae07S6757639064489 nmBXAXIA 005/2021

O mEmm) I-^WNICIPAL de fio xn. Estado do Maranhão,

digítaõ.ieuts
£ tmâ CARsvso m isiapo
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fi> PRFFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Sfeíanka^RÉLIO

PEKEÍRA OE SüSA, no uso de suas atribuiç8es legais que lhe confere a Le. Qrgamca o

Víunicípio de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Municipal n" 015/2005;

vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 2°- Esta Portaria entra em

disposições em contrário.

publiqot-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia doGabinete do

0jês de janeiro de 2021.

AÜSE^á«^^DE^SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vúorino Fndrc, a/tf - Cenoo ™ <MA) - CEP: 6Õ707-000
CKPJ n“ 06.447.833/0001^1



fôÜNiCiPIOS r-.

is«--se-s»es-8tríiítin''«^

uô ihe confere a Lei Orgânica do Município de í»io

qSe íhO" coaíore-B^ÃLSrèLÍÔ-»

iegeis q'
X:i/MÀ,'

XIÜMA.

RESOLVÍ:
.'y

Art 1«- Nomear OORjOJENEgURAJJtFSHES^^^^^^ RG ns

000016419293-0, CPF nP «30.084flfâà-8‘5', parafec|ipar o
cargo de provimento em CoHi§?ão de SECRETÁRIA ̂j> UNTA
DE TRABALHO E A^SIST^CIA SOCIAL, com M|ção na

SECRETARIA MUNICIPAL \?E T-ÍLmAíip-E^SSIStÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura AamrüsffawlpIS^PodejxÉxecutivo
de Pio XII, Estado do Maranhab>.Mnforme Lei>íunicipal n®

015/2003; —

RESOLVE:

Â-+ i«- Nomear ESPEDITO FIRMO DE .ANDRADE. RG n®

047337872013-8, CPF n® 111.608.533-04, para ocupar o

c:^'"go de orovimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
trabalho E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com iotaçâo na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, part€ da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de ?:o XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal a“
015/2005;

Ar., 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

●SE, KEGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.?U3UQ‘

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GaMnete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.áo Prefeito Municipal de Pio XII, Estada doGaniaats

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeirt) de 2021.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeim Municipal de Pio XII/MA

PüMicséo por: BUSIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código iâentíficadar: a30el33fbd69b2e2c201737fl297864i

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Mumcipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIãJRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: cd4blaaa381O857ecdd37402&42454O7

7/ PORTARIA N« 008/2021
,

^ O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
^ AüRÊOO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
"^legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
/XTÍ/MA.

y RESOLVE:

PORTARIA N® 006/2021

O FREFEÍTO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão/
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais çue lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio

.  Xíl/MA,"

RESOLVE:
Art 1®- Nomear LMZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

“  com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO  E \ Execuüvo Maranhao. conforme ei

/
CRETARIÂ

A‘5Si=:TêNCíA SOCLA.L, parte da Estrutura Administrativa do / Municipa. n« 01o/2005,
E„c«v, d. Pio XII, Eotod. do M.ra.X5o, ootíomo Lol ) ^ ^ pobUcoçõ.,

v.umcipa:n 013/2003, ^ revogadas as dlsmosições em contrário,

PÜBOQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Art. 2®* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
/■ revogadas as disposições em contrário.

?U3LK}uE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. <

tío Prefeito Municipal de Pio XII, Estado dGabinete
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021, y AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

O Kefeito Municipal de Pio XII/MA
.tURÉIlO PEREIRA DE SOUSA

'  Prefeito MarUclpal de Pio XII/MA Publicado por: BUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Cédigo téentíficedor: 77b8f5t«bfS5fd7abe«8e55bal4474d3

Publicado par: EÍISLÂJUO DE SOUSA OUVEIRA /-
Código idenCiflcador; 6096d7cle5íblfcccOà2bíbllc7d5aÈa

PORTARIA N* 009/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais qne ihe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA, . .

PORTARIA N« 007/2G21

„ PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

srapr?Tm.
HWHDt U(í.&ÚM£»4rE

*'r xi**: 'VWl'' ■,lfeíf»B0r



PüSfStTUSA

s?
'-■'Vi

, O
çTCO

GssíSo qus üssSízs

S PAG. >
O

è'O
Portaria n° 083/2021

RÜBRfcÃ /
iaseiro áe 202'f.Pio XII - MA / 29

O PREFEITO mT^lCIPÂL BE FiO XII, Estado do Maranhão, AlteLiO
PÉSSIMA BE SOÜSA, no uso de suas atribuições lepis que ihs confere a Lei Orgânica do
Miuticípio de ?ío XÍIMA,

RESGLVEí

Alt. 1°- Nomear MCE JOSÉ BE MELO âSâTJJO, SG b° 031559322006-
3, CPF s® 041.191.S43-5S, para ocupai o cargo de provimento em Comissão de DUETOE
BÂ DIVISÃO BE CONTÂBILIDâBE, com lotação na SECRETARIA MLiKICIPAL
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, paríe éa Esíraíura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XÉ, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Ari. 2®- À presente Portaria ením em vigor na data de sua publicação, com
los retroativos a 02 de Janeiro de 2021.

FUBLIQÜE-SE, REGiSTEE-SE E CüiVEPSÂ-SE.

Gasisete áo Prefeito Mcuklpal de Fio XH, Estado do Maranhão.

ÂljmLro FESEmÂ BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XILMÂ

Rta. Seiiaaor v^iíonao Freire, sAs® - Centro - Ko XII (M.^) ~ CEP: 65707-000
CNPJ n“ 06.447.833/0001-81
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata
do Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de
informática para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretária Municipal Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000977/2023
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Órgão Gerenciador; Secretária Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO;
Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de
informática para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR; „
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 580.350,45
(quinhentos e oitenta mil trezentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS;
As despesas decorrentes desta licitação correrão por ccnta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XII/MA, 26 de dezembro de 2023.

uz Oliveira

Secretário Muráéípal de Administração
n

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: G5707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro ~ Pio XII -
CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81

DECRETO N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MAR ANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em esj^cial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1® As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administtação Municipal,
obedecerão

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

Decreto.disposto nesteao

lí - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para íutura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
apresentadas;convocatório propostasinstrumento eno

111 - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norrma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/ri9 Centro - Pio XII - MA

CNPJ; (MF) 06.447.833/0001-81
O  <:íí?

s >●oo
Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguíi^éá hipóteses:

~RÜ^icÃ
ntran ções

o

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
frequentes;

ii - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV ■* quando pela natureza do objeto não for }.x)ssívei definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços }mra contratação de bens e
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos ternios das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§  1” Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2^ Caberá ao órgão gerencitidor a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a paiticiparem do registro de
preços;

II “ consolidar todas as informações relativas à estimativa indivi iirnl e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os ato.s necessários à instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos era que a restrição à comiKtição for admissível j»la lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifícaçãodoriü^S
serem licitados; -x.—  ^

x
o
Ü

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de dassifícação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

ttecuíiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Fedeial n® 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

in - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, cora o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de sims disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4® Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no arí. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

f-á
í
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

contratação, a fím de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitati

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

11 - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicí^ão do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, jxlo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penahrkdes

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

iV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ P É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1” do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Irei tf 8.666 de

.1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei tf 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5” A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serxdços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior

com|x:titividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade'mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a com
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de

ip, m
 um rneSMim

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratüal
e o princípio da padronização.

Art. &*Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão ofícial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registrados

em.

líl

a

poderão ser outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§  1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

ceitame
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preçosljvobsôiíi^õÃas

condições nela estabelecidas, opter pela aceitação ou não do fornecimenfe>^ scorrentp/'

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com 0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vigência
da ata.

§ 6“ Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigaçfes contratual mente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8” É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritai.s ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art 9*’ O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especifícação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

ÍI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

ííí - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado 0 disposto no § 4" do art.8“, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

ÍV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis,

pagàment8U@|ticA

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem foraed

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles
serem adotados;

a freqbêaci
is
a.
e

a

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VJII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de

contratos, no caso de presteção de serviços; e

ÍX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

-Art. 10® Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantúiade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, teiá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11“ Á contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n“ 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observ-adas as disposições contidas na alínea "d” do inciso do caput do
artigo 65 da Lei n“ 8666 de 1993.

§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

promover as necessárias negociações jWo

§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado docompromisso assumido; e

111 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos -

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

§ 4“ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa,

Art 13® O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

H - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

m - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado, e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

1

e comprovantes apresentados, e se a

11 - convocar

e a
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§ 2“ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do

ocorrência de feto superveniente que venha comprometer a perfeita execuç^
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14'’Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021
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MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipai
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DECRETO N® 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comiin«, e i!á
outras providências.

DECRETA:

lomuns de engenharia no ambito da Administração Wblica Municiml

Admmi*.;ça:SS
§ 2 Serâ admitida, excepcionalmente, mediante

competente, a utilização da forma de pregão presencial
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica
f*ri ● ■

prévia just

os serviços

ificativa da autoridade

nas licitações de que trata o caput,
ou a desvantagem oara a admini.strarJn

impessól"«;°drfo“,;iTda“^^ «"didçmado aos princípios da legalidade, da

lhes sío corielatos. “Praporcional.dade eaos que

processo dl sustentável será observado nas etapas do

mlmmo com ba^S ̂  AS normas; ;>%*. .*

Art 3” Para fins do dispí>sto neste Decreto, considera-se;
1 aviso do edital - documento oiie contém*

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto*
b) a indicação dos locais, das datas

e dos horários em que poderá ser lido ou obtido oeditai; e
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í - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, induidos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso III do caput do art. 3“.

<UArjE.l UA..-1J' II.

DOS PROCEDIMENTOS

Art 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1“ O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ T Poderâo ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de oj^racionaliz^o das modalidades de
transferência.^ vohmtária«

Art ò” A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
iv - aoertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

uvijuuiwayau,v «A A

IX - homologação.

Art- T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a adminiiítracão serão os de menor nreoo or» rnoínf dcsccntr', cosfcrmc d

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos paia definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualickde, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

-Art- 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;
III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
excero na nipotese de pregão para registro de preços;

3
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c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

n - bens e semços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

iJi - nens e serviços especiais » bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e semços comuns, nos tennos do
mciso ÍÍ5

.  intermediários - lances iguais ou suf^riores m menor já ofertado porém
iníeriores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante;

reforma, íaóricaçao, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta; ’

. f i vi ^ ■ ^^*vidade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou matenal, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
^  ̂ uv. awuit/auuíUâicjuu uc piüiissionai engcníieiro habilitado nos

termos do disposto na Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padtíí^s de

temiKnho e quaii^e possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência ●- que deverá conter;

>  Ouia

VI

que

os élementOS n*!** -s ●nr-ílíes.-ií.*. a.-.  ;,.v  . !  ,
j - j I * .   -“"“"“ir»*** puuiica, aparur

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as seguintes informações. fa j >

1. a definição do objeto contratual e dos métodos pa-a
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias,
CnfnnoHr.gn au a reatiVofSfl fifr rf*rf

2, o valor estimado do objeto da licitação demonstratlo em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. 0 cronograma fisico-fínanceiro, se necessário;
b) 0 critério de aceitação do objeto;
c) os deveres dn contratado e do confrsfsetr
d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registroQ0 preços,
f) 0 prazo para execução do conm»to: e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara,
f  ̂ cl^sificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predommantemeníe fatico e de natureza técnica.
§ 2 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esneclfínn*;

Luicieciuai, cientirica e teemea, caso possam ser definidos nos termos do disposto
mciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica

Alt. 4“ O pregão, na foniia eletrômea, não se aplica a:

a sua execução, vedadas
que limitem ou frustrem a

■  ' f

essenciais à verificação da qualificação técnica e

no

2
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IV - autonzaçio de at^rtura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

VIll - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
O) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade áa proposta de preço;
g) a namutaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decísítes; e
j) o resultado da licitação;
XH - comprovantes das publicações;
aj ao aviso ao eaitai,
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

§ i" À instrução üo processo iicitatono jxKlerá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trato este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
pam awCâSu UVíc.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELE I RÔNICO

Tf. O® ^ fííttrírj/lnrfr'
iLí- k}Í3 Gív/a v*«V/

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocoireii ptôla atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 2" Caberá á autoridade comoeíeute oromotors de bfjtsrãrí «tolirítrír OwIí**
■O » » > «> ● ' * '

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO I\'
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
Ucita^o, com apoio técmco e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida
iViüTiiCipiu, 4UC itiamu como provedor do sistema.

Art m Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade su|)erior;

I - designar o pregociro e os membros da equipe de apoio;

Tll - determinar a abertura do processo íicitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão-
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

ii coíiíiãiü oü u uiu de regisiro de preços.

Art 10".

nefn

V/

recurso;

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12 . No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte-
I - elaboração do termo de referência;
n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
m - elaboração do edital, que estabelecem os critérios de iulgamento

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condiçoes que, pelas suas particularidades, seiam consideradas relevantes nam a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades, da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio!

e a aceitacão da«

era relação aos lances

Art 13". O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

.Ar-.rrÍAr .-Ia. ,    , i
*  ..    wv W

§ 1 o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3" do art. T da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no^art. 20 do Decreto ii" 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou « valor máximo aceitável
a contratação setá tomado nóbliro
lances, sem prejurao da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
míorm^lões necessárias à elaboração dás propostas.

para
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§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério <te julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação (io desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
euiiípcieiicia, oesignar agentes puDiicos para o desempenho das tünções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equii:^: de apoio serio servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
prcicrviivialiiicníc poiicíigcntcit aos quautos peonanenies do orgüo ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1" Â critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, jmra um período determinado,
admitidas reconduções, ou por f^ríodo indeterminado, permitida a revogação da designação a

Art 14“.

§ 2“ A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualiz^ão técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art. 15**. Caberá ao pregoeiro, em especial;
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

iit - veniícar a coniormiaaae oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habiliteção;
- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

uucuiuemos de tiabiün^o e sua validade jundica;
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
A - guiiuuzu «abaihos oa equipe ae a|x>io; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entirtede, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16”. Caberá à equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

ao

edital;

VI

aissessona
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Art. l?**. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
l - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivameníe via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos comolementeres;

- responsam Uzar-se íbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

iv - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitaíório e
responsabilizar-se ftelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqiter acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

ou

VI - utilizar a chave de identifíaição e a senha de acesso para participar do pregão
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

raragrafo único. O tomecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
i>A wfjiif |jr>4rÃO BO A\TSO !>?'

Art 18“.

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do editd em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai
do MunicÍDÍo.

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

Art. 19“. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
íntegra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme infonnado no edital.

Art 20“. Modificações no edital serio divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inícialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afeta»’ a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonêmico aos licitantes.

7
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Art 2r, Os pedidos de esciar^imentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada paia abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro resíxinderá aos pedidas de esclan^imentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e podem requisitar subsídios formais aos
icitfAnisavcis fXíia eiaboraçao do edital e dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os |:Mticipantes e a administração.

Art. 22*. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
.... r.   .... . -I*.. .-5 -í ■ ■ . .. .

por meio
iiw fcuiuii, tuc uci» uiitó utcis anteriores a data nxada para abertura

da sessão pública.
§ 1” A impugnação não possui efeito suspensivo e cabeiá ao pregoeiro, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

^  4.. .-M -V UAWpi/IUilâi 'Q UCVCiü

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação
§ 3” Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

.. -t

CAPITULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

23". O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiaüíiíúaçáu uão será mfenoi a oito dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art 24*. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
excíusivamente por meio do sistema, concomiíantemeníe com os documentos de habilitação

iju eu.ui:», proposu» Cüü» à ucâCiiÇáM uu uõicio oieriudo e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o caput será encerrada com a atiertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habiliteição que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de ecesso ao®: dfl.dn»: rç!"5ta"tvS dCStC CSíissíív.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
editai, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da declaração de truf^ 3£P'''’*^CS
previstas neste Decreto.

no

8
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§ 6“ Os licitantes poderêío retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

§ 7® Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas
nm ocorreíá nç prc-cc-dimesícs de que ítiúa v K.uy>xunj

§ 8® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
Confirmação daqueles exipidns no edita! e já apresent^dnc^ seri-o
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata 0
§2®doart.36.

, 0
...7 ... -rr:

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBITCA E DO EMVfO DE LANCES

Arí, 25“. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeíro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2 i) sisiema disponioiiizará campo própno para troca de mensagens entre o
pregoeíro e os licirantes.

Art. 26®. O pregoeíro verificara as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

agrafo ásíCí». A ucdUiuiatueação da proposta sera tundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

s*

Art. 27®.

pregoeíro.

#aiçs. Sótssnts OS propostas clüssiílcadas pelo picgucíio paiiicipaiâo da
etapa de envio de lances.

Classificadas as propostas, o pregoeíro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivaraente por meio do
sistema eletrônico

g 1“ U hcífânte será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2® Os licitantes pcMierâo oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
iú)ertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3® O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
utumo lance por eie oíertado e registrado |»lo sistema, observado, quando

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em lelação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

Art. 28®.

uwwuitiu au

9



í-MÍ-x
PAG >mm$4mãrnm»

S . N»
o

è‘Ü51AUO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII -
CNPJ: (MF) 06.447.833/0(Hll-81

o
o

RU 3RICA

§ 4" Não seiâo aceitos dois ou mais lances iguais  e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ S“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identifícação do licitante.

Art. 29". Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa:

I» aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
conforme 0 critério de julgamento adotado no edital;

IT „ ghar.fn j»
OU

laiíces puoucos e sucessivos, com
lance fínal e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edita! preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

aos

Art 30“. No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ 1” A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de n* 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseVríodo

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §r

sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3” Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática neio sistema. nnc

üÍ3|Xfsíu uo 8 i", o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. 7°, mediante justificativa.

Art 31®. No modo de disputa aberto e fechado, de que wata o inciso lí do caput do
de cavio uc kuvca ua scssáü púbiicü tera durai^o de quinze minutos.

§ 1® Encenado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a receji^o de lances será automaticamente encerrada.

§ 2 Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abriiá a oportunidade para que o
«ntor da ofe^ df» Trsí»« bSíAC e aaíorcs aas oiciiuiü com vaiores ate lU Vo (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e ferhfidA .em ate ●:
encerramento do prazo.

ae
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§ 4" tíncerrados os prazos estabelecidos nos §2'’  e §3% o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5® Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
aic u cticerramento aesie piazo, ooservado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos lermos do disposto no §5®

A

twpvu-aw uc u ôj&tcmü cicuuiuco ucsmnmm pam o pregc^iro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuaião sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
t^TTir>0 ̂ .nr^rirtr «s     ^ *  ? ● t

*  * “ — w iuttiiivtauu duuii.;mc uccuuxu<i2>

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art, 44 e art 45 ên t ei Cnmnletríf^Tttr*

2006, seguido da aplicai^o do critério estabelecido no §2° do art 3® da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Alt. 35®, Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n empate a prnnosta vencedora será

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas,

CAPÍTULO IX
DOJinLGAMENTO

101, fif IA

Alt. óo”. tincerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado :
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

,  . f. \ ̂  negcKliação será realizada por meio do sistema e ixiderá ser acompanhada pelos

o

4âvit.aiiu^d.

§ 2® o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado ap^s a negociação de que
trata o capuí.

Art 37". Encerrada a eíapfâ de negociação de que traía o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado |»ra contratação no edital.

11
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observado o disposto no parágrafo único do art 7“  e no § 9® do art. 24, evèMcará a
habilit^o do licitante coníbmie disposições do edital, observado o disposto

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38“, Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa;

I - á habilitação jurídica;
H - à qualificação técnica;

UI - à qualificação econômico-fínanceira;
i V - a regulandade íiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXHI do caput do art. 7® da Constituição
e no inciso XVÍII do caput do art. 78 da Lei if 8.666, de 1993.

áiikü. A uocumeniaçao extgida para atencter ao disposto nos incisos 1, líl,
IV e V do caput poderá ser substituída i^lo registro cadastral do Município.

Mo X.no

ArL 39®. Quando permitida a partícipaçâto de consórcio de empresas, seráo exigidas;
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

“idíCaySõ da ciiipicí>« íidci, que atenderá às condiçoes de liderança
esudrelecidas no edital e representará as consorciadas perante o .Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
coüsoíciõúa, itn wniíu tísmbüiüciáã no edíiai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contraio;

%nr ,
●  ’ dc iíüCíaiivà jf«jn ciiipicsa bíasiieua no consorcio tormado por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a i^rtícípação de empresa consorciada,

licitaçlto, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

gai

na mesma

Art. 40". A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresenrádos em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregc«iro no sistema eletrônico,
uuauí vauo o pí azo tiisposio no § 2“ do art. 30.

1 n
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§ 2“ A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, pam fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n*’ 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presurair-se-ão verdadeiros em relacãn
Mgimmoüs, dispensanoo-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4” Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur^ão de uma proposta que atenda aoedital.

«os

e assim

« S" >.T.» liipótcse de waiiaiação uc serviços comuns em que  a legislação ou o edital
exijâ apresentação de planilha de composição de prsçús, esta deverá ser encaminhada
exdusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,Oliando n Tímnoístn .í.._ .....   . . <
Hiua.mtiauvu tuuii csumaüo para a

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitado.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emoresas de mqiieno porte será eyAmdr* tewsnn do r?----
n“ 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

..

,í..  ♦

CAPÍTm o xi
DO RECURSO

Art 41". Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de fomia imediata, em cam{X) próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

§ I" As razões uo ícvuisú «c que uaia o capui deverão ser apresentadas no prazo de
(03) três dias.

§ 2“ Os demais licitantes fícaião intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

UU uuuoiiic i|uaiuu UUCiiÇiiU UC
recorrer, nos termos do disposto no capuí, importará na dfc^fência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto  m licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importeá na invalidação aj^nas dos atos que não
podem ser aproveitados.

e o

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13
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Art 42“. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologaiá o procedimento ücitatório, nos
termos do disposto no inciso V do caput do art. II,

Alt. 43®. Na ausência de recurso, aiberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
tí piucessu dcvidajiicme insuuído à autonéade suj^rior e pro|xir a homologação, nos termos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44®. O pregoeiro {xiderá, no julgamento da habiliteção e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

*●»»»”«. M.™ de necesí-ídíidc d? suspensão -da
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que traía o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de anta:edência, e a ocorrência será registrada em ata.

2o pÚbii r*'*. r*.-A 7*^5

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art 45®. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no editai.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registto de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
licítímtc poucià bci euavueauo, icspeitaua a wiiem <ie ciassiiicaçào, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
Trs.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46“. f icará impedido de licitar e de contratar com o Municipio pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstes em editei e no contrato e das demais

14
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comm^Ses le^is gaimtido o direito à ampla defesa,  o iiciiante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II “ não entregar a documentação exigida no edital;
in - apresentar documentação falsa:

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;

iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
ern T'.rf‘Orí<r'. rtftm       r ~ i

.  - wiivwvdtuus, um nonrarera o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2® As sanções serâo registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XÍI/MA.

'O'-"-"

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47”. A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, oor motivo de fm

, ■ , ucviuamenie comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provcwação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. O.s licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
Mulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao

quc uVwí Su|Aiiiuau íiü cunipumenio do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48 . Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o ho^o de Brasília, Distrito Federai, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação lelativa ao certame.

Art 49”. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica
tc;u, uuciiu pumico suojetivo â tiel ooservância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.

15
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documentosArt. sr. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licííatórío
permanecerão á disposição dos órgãos de controle interno e externo.

eos

Art Sr,

Art, 52“. Objetivando a correia aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art. 53“. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
nuimuA picvisias na Lei rederai n*" ó.bóo de lyyj.

Art, 54 . O Setor de Licitação jxiderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dara ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“. tíste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SEDE DO PODER MUNIQPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

i¥iKJiHx\^xrixj un riKJ Aiwvi/i

Aurélio Pereira de Soma

Prefeito Municipal
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